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PORTARIA DP Nº 4357 /  2019  

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco – DETRAN/PE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei n° 
23, de 24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do 

DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual n° 
38.447 de 23 de julho de 2012. 

CONSIDERANDO o teor do Relatório de 
Monitoramento e Acompanhamento de Ação de 
Segurança, encaminhado à Diretoria Geral por meio do 

Protwin n.º 2018.091970, em cujo teor a Assessoria 
da Presidência (DPAS) encaminha descrição detalhada, 
acompanhada de DVDs contendo imagens que 
apontam indícios do cometimento de possíveis fraudes 
durante a realização de exames práticos, no período 
de 22/03/2018 a 06/04/2018. 

CONSIDERANDO que, após visualizar as imagens do 
sistema de monitoramento, a Gerência de Habilitação 

de Condutores (DOH) elaborou outro Relatório, datado 

de 31/07/2018, em que ratifica a existência de 
atitudes suspeitas de possíveis fraudes cometidas em 
exames práticos de diferentes candidatas. 

CONSIDERANDO, finalmente, despacho da lavra do 
Diretor Geral, em que determina a adoção das 
providências necessárias, em virtude dos indícios 
apurados. 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Instaurar Sindicância Administrativa 
Disciplinar, com o escopo de apurar o cometimento de 
possíveis fraudes durante a execução dos exames 
práticos e eventuais fatos conexos, identificando 

possíveis responsáveis e apontando suas respectivas 

responsabilidades disciplinares, pelo que designo para 
presidir esta Sindicância o servidor Analista de 
Trânsito FRANCISCO KLEBER DE OLIVEIRA 
DANTAS (matrícula n.º 4297-8), e, como membro, 
a servidora Assistente de Trânsito ROSA VIRGÍNIA 
FIGUERÊDO BRECKENFELD FERNANDES 
(matrícula n.º 2281-0), que constituirão a 

competente comissão destinada à consecução dos 
procedimentos cabíveis. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 

Recife, 06  de   junho de 2019 

 
 
 

 
Roberto Carlos Moreira Fontelles  

Diretor Presidente 

 

 
 


